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PROJETO DE LEI NO 9 JOD.
- Presidente

Declara de Utilidade Pú

Negra “Rei Zumbi”, sediada em Jaboti

= 49 7
RR, À Assembléia Legislativa do Estado

o > Paulo decreta:
«Lo Em

o pl Artigo 10 — É declarada de Utilidade Pú-
“cm blica a Comunidade Negra * Rei Zumbi”, com sede em Jabo-
To % ticabal,

5 e Artigo 20 — Esta lei entrará em vigor na
pr as data de sua publicação.

E JUSTIFICATIVA

À Comunidade Negra “ Rei Zumbi”, fundada

em 13 de maio de 1,987, é uma entidade civil, sem fins

lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado,

Foi criada com a finalidade de incentivar

o negro em sua integração social dentro da sociedade,

incentivando a amizade da raça negra com os demais, im-

pedindo a discriminação racial.

. No desenvolvimento de seus propósitos a

entidade nao faz distinção de raça, cor, condição so-

cial, credo político ou religioso, Incentiva o estudo à

compreensao da história do negro desde os tempos da es-

cravidao até nossos dias,

Por seus vastos serviços prestados à co-

munidade local, a Comunidade Negra “ Rei Zumbi” já foi

declarada de utilidade pública, na esfera Municipal.

O presente Projeto de Lei objetiva o re-

conhecimento da utilidade pública ao nível estadual e,

preenchendo todas as exigências estabelecidas na Lei no

2.574, de 04 de dezembro de 1.980, esperamos contar com

o beneplácito desta Augusta Assembléia para a aprovação

da medida em tela.

Com esses fundamentos, apresentamos à al-

ta deliberação desta Casa de Leis a presente propositu-
ra.
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